
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 14.874 - DF 
(2018/0226547-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : PAULO CEZAR DOS SANTOS 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA  - DF020252 
EXECUTADO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Em razão de ter sido determinada a suspensão do pagamento, nada 

obsta ao prosseguimento até análise da impugnação, por economia processual.

Intime-se a parte credora sobre a petição de fls. 284/290.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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